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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2026  

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2026  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 014/2026  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT, Através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, mediante o PREGOEIRO, e   Equipe de Apoio designado pela PORTARIA nº 
031/2026/SECAD, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horários e local abaixo 
indicados, em obediência ao disposto no Decreto Municipal n° 2.014/2023, Lei nº. 14.133/21 (Reconhece o 
Sítio Eletrônico do Município de JUARA/MT e o Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato 
Grosso, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), Acordo de 
Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a 
HTTP://PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/18/, e demais legislações complementares, realizará 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2026, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
destinada à aquisição do objeto que trata este Edital. 
                                                                                                                                                                                         
1.2. Local, dia e hora para acolhimento da documentação, bem como, para encaminhamentos de 
esclarecimentos e congêneres:   
 

Início do acolhimento das propostas 
eletrônicas: 

Das 08h00m do dia 19/05/2026 às 08h00m do dia 
29/05/2026 

Início da sessão pública: Dia 29/05/2026 às 09:00 horas (horário de Brasília). 

Início da disputa: Dia 29/05/2026 às 09:00 horas (horário de Brasília). 

Endereço: 
Rua Niterói, 81N, Centro 
JUARA/MT 
CEP  78.575-000 
 
Sites:  
www.juara.mt.gov.br (link: “Licitações”) e http://portaldecompraspublicas.com.br/18/ 
(Http://portaldecompraspublicas.com.br/18/). 
 
Meios para contato: 
Tel/Fax: (66) 3556 9400 
E-mail: licitacao@juara.mt.gov.br  
Dias e horários: Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas (horário local). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br
http://www.paranaita.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
 
2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - VISITADOR PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITAL MUNICIPAL DE JUARA 
-MT, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I, Termo de Referência deste edital. 
 

3. DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
3.1. Foi elaborado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o Termo de Referência, o qual servirá de 
base para todo o procedimento licitatório. 
 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1.As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) 
Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efetuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem 
apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o Departamento de 
Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 
 
4.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente; 
 
4.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de 
Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital;  
 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas as                                                                   
exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que prévia e 
devidamente credenciada e cadastrado no sistema eletrônico “Licitações”, site 
http://portaldecompraspublicas.com.br/18/. 
 
5.2. Também só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
 
5.3. São vedadas de participarem deste Pregão os interessados: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
b) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas, impedidas de licitar e contratar ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em 
que praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição nos termos do Art. 156, III, IV , §§ 
4º e 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
c) estrangeiras que não funcionem no País; 
d) empresas que estejam suspensas pelo Município de participar em certames. 
e) Empresas que estejam respondendo processos administrativos com a Prefeitura de JUARA/MT; 
f) Empresas que foram condenadas em processos administrativos com a Prefeitura de JUARA/MT nos 
últimos 05 (cinco) anos.  
 
5.4. A participação na presente licitação implica na integral aceitação de todos os termos e condições do 
Edital e seus anexos e também nos seguintes compromissos:  

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br
http://www.bll.org.br/
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I - Estar ciente das condições da licitação, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados e fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo(a) 
Pregoeiro(a).  
II - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação técnica e 
econômico-financeira exigidas na licitação, além daquelas. 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
6.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar nº. 123/2006, deverão preencher e apresentar no ato do Credenciamento a Declaração 
constante do Anexo III deste Edital e a CERTIDÃO ATUALIZADA emitida pela Junta Comercial para 
comprovação da condição de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do Art. 73, inciso IV, 
da Lei Complementar nº. 123/2006. Salientando que a falsidade de declaração prestada objetivando 
benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006, caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas cabíveis; 
 
6.2.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas no lance final pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até              
5% (cinco por cento) superiores ao lance final, oportunizando a esta cobrir o último lance registrado; 
 
6.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no percentual indicado no caput, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontre no intervalo estabelecido no caput, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
IV. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
6.3. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
6.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 
6.3.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 90 da Lei nº. 14.133/2021, sendo facultado 
à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, ou revogar a licitação. 

 
7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

http://www.juara.mt.gov.br/
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7.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de abertura das 
propostas, poderá ser feito pedido de esclarecimentos e/ou impugnar os termos deste Edital, 
preferencialmente através do e-mail licitacao@juara.mt.gov.br. 
 
7.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de Pregão, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Município, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial 
auxiliado pelo setor responsável pela elaboração das especificações técnicas, decidir sobre a petição no 
prazo de 03 (três) dias úteis, limitando-se ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
As impugnações deverão ser protocolizadas no Departamento de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JUARA/MT no endereço constante no preâmbulo ou no e-e-mails constantes no item anterior, em sua 
via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e 
condições em qualquer caso, ficando consignado que qualquer outro meio de apresentação não será 
recebido, não havendo qualquer validade a respectiva impugnação. 
 
7.3. Cabe ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir, no prazo 
de prazo de 03 (três) dias úteis, limitando-se ao último dia útil anterior à data da abertura do certame 
sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento interposto. 
 
7.4. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site http://portaldecompraspublicas.com.br/18/, serão 
disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o(a) 
Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo 
frequentemente durante todo o certame. 
 
7.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a 
formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame. 
 
7.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação devem respeitar o horário final 
do expediente da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT (das 07h00 às 11h00 e das 13h00 à 17h00, 
horário local) para protocolo físico e para protocolo virtual, conforme item 7.1. 
 
7.8. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo licitatório, incorrerá em 
pena de detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, nos termos do Art. 337-I do Código Penal. 
(Incluído pela Lei nº. 14.133, de 2021) 
 

8. DO CREDENCIAMENTO 
 
8.1. O licitante deverá estar devidamente cadastrada junto a Plataforma de Pregão Eletrônico - 
Http://portaldecompraspublicas.com.br/18/, no sítio http://portaldecompraspublicas.com.br/18/ até 30 
minutos antes do horário da abertura do certame. 
 
8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à 
Http://portaldecompraspublicas.com.br/18/, por meio do Telefone 0800 730 5455 e pelo site da 
Http://portaldecompraspublicas.com.br/18/ http://portaldecompraspublicas.com.br/18/. 
 
8.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de JUARA/MT ou a 
Http://portaldecompraspublicas.com.br/18/, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
8.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica; 
b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiros seus lances e propostas; 
c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes 
da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua 
desconexão. 
 
8.5. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 
poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Http://portaldecompraspublicas.com.br/18/, 
telefone: 
0800 730 5455.  
 
8.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha 
algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a Administração Pública. 
 
8.7. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua indicação de que 
inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o(a) Pregoeiro(a) do 
disposto no art. Art. 337-M do Código Penal. 
 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site 
http://portaldecompraspublicas.com.br/18/ até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante 
confirmar em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação 
das regras do certame. 
 
9.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 
às sanções previstas no Decreto Municipal n° 2.014/2023 e da Lei nº. 14.133/2021.  
 
9.1.2. Antes do envio das propostas, RECOMENDA-SE a leitura pelos licitantes de outros Estados da 
Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: www.sefaz.mt.gov.br. 
 
9.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico (“Condições 
do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte: 
 
A) ESPECIFICAÇÃO dos itens/materiais ofertados, conforme Anexo II. 
 
B) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à execução do 
objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, 
seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato. 
 
C) PRAZO DE EFICÁCIA DA PROPOSTA, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
9.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 
9.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora marcadas para a 
abertura das mesmas. 
 

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337m
http://www.bll.org.br/
http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/livro.aspx?B=4
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9.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 
 
9.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 
de exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
9.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 
para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 
estipulado pelo mesmo do sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 
 
9.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via 
sistema eletrônico. 
 
9.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 

10. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
 
10.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à 
fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 
 
10.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por 
valor, de forma decrescente. 
 
10.3. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.3.1.  A empresa licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido. 
 
10.4. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
sem identificação do autor dos lances. 
 
10.5 Será adotado para a fase de disputa de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
10. 6 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
 
10.7 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
10.8 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente 
 

http://www.juara.mt.gov.br/
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10.9 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol de melhor 
preço. 
 
10.10. Para efeito do último lance só será aceito valores com duas casas decimais; 
 
10.10. Será assegurado conforme Lei Complementar nº. 123/06 e Lei Complementar nº. 147/14, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e EPP’s, entendendo-se por 
empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas por aquelas sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra 
ME ou EPP. 
 
10.11. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela e o procedimento se dará da 
seguinte forma: 
10.11.1. A Microempresa ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo de até 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
10.11.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou EPP, na forma do item anterior, serão 
convocadas pelo sistema as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 10.10, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
10.12. Na hipótese da não-contratação nos termos da Lei Complementar nº. 123/06, o objeto será 
arrematado em favor 
da proposta originariamente vencedora do certame. 
10.12.1. Após a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) ainda poderá negociar com a vencedora, para que se 
obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

 
10.13. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará 
continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10.13.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.14. É obrigatório no momento de envio da proposta eletrônica através do site 
http://portaldecompraspublicas.com.br/18/ anexar toda documentação de Habilitação conforme item 
11 do edital, sob pena de desclassificação automaticamente; 
 
10.15. Após a notificação do(a) Pregoeiro(a), o arrematante terá o prazo de até 2 (duas) horas, para 
enviar sua proposta atualizada e documentos complementares, caso exigidos pelo Pregoeiro(a).  Os 
documentos deverão constar Certificação Digital, nos casos que couber; 
                          
10.16. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase recursal, nos 
termos do item 10. 
 
10.17. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) para 
o arrematante. 
 
10.18. Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, 
por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando-lhe a oportunidade de 
comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes 
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de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado, dessa forma será considerada inexequível 
a proposta de preços ou menor lance que: 
 
10.19.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.20.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 
10.20.3. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o(a) 
Pregoeiro(a) a desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda todas as condições do 
Edital. 
10.20.1. Quando a contratação for de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
10.21. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 
 

11. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
11.1. Os documentos previstos abaixo no edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº. 14.133, de 2021. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos 
relacionados nos subitens abaixo: 
 
a) Habilitação jurídica: 
1 - Cédula de Identidade e CPF dos Sócios e ou proprietário; 
2 - Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 
3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 
4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício 
ou; 
5 - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual atualizado; 
 
11.2. Os documentos relacionados no item 12.1., não precisarão constar no envelope de nº. 02 
“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2 - Prova de inscrição de Contribuinte Estadual; 
3 - Alvará de Localização e Funcionamento - emitido pelo Poder Executivo Municipal da sede do licitante; 
4 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União no site 
(www.receita.fazenda.gov.br);  
5 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante; 
6 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site (www.tst.jus.br); 
8 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS no site (www.caixa.gov.br); 

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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9 - Consulta Unificada - CEIS - CNEP - INIDÔNEOS TCU - CNIA E CNJ através de consulta feita no site 
(www.tcu.gov.br); 
10 - Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e |Art. 68, inciso VI, da 
Lei nº. 14.133/2021 (conforme modelo - Anexo VI); 
 
c) Qualificação Técnica 
1 -  Registro ou inscrição na Entidade Competente (junta comercial, sindicato, conselho ou associação 
comercial); 
2 -  Declaração de comprovação de desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos (Atestado de Capacidade Técnica conforme modelo - Anexo IV); 
3 -  Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e prazo de 
fornecimento para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (conforme modelo - Anexo VII); 
4 Alvará de Licença Sanitária (Estadual ou Municipal) vigente (cópia autenticada por cartório 
competente). 
5 - Apresentar escritura do imóvel referente as instalações ou contrato de locação acompanhado de suas 

respectivas fotos (instalações internas: recepção, quartos, cozinha, refeitório, sala de estar, lavanderia, 
banheiro, área externa…) - Exclusivo para o item casa de apoio. 

 
d) Qualificação Econômico-Financeira 
1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois)1 Exercício Social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, observando que a constituição do balanço patrimonial 
deve demonstrar o ativo, passivo e patrimônio líquido da interessada;  
2 - O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado (Sede do  
Licitante).  
2.1 - No caso do Balanço Patrimonial estiver contido no registro do Livro Diário, deverá anexar juntamente 
ao mesmo o Termo de abertura e Termo de encerramento do respectivo livro.  
2.2. Em se tratando de Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, o mesmo deverá estar acompanhado 
do recibo de entrega do órgão competente e escrituração contábil digital, juntamente com termo de abertura 
e encerramento; 
3 - Não será dispensando o Balanço Patrimonial, para as Licitantes na condição de ME ou EPP, vez que a 
característica do objeto não se enquadra no Art. 3º do Decreto Federal nº. 8.538, de 6 de outubro de 2015, 
sendo que o fornecimento de bens não é para pronta entrega e não se trata de locação de materiais; 
3 - O Balanço Patrimonial poderá ser substituído pela Certidão Simplificada da Junta Comercial 
comprovando a condição de ME ou EPP; 
4 - Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual o Balanço Patrimonial poderá ser 
substituído pela Declaração de Opção do SIMPLES nos termos da legislação vigente;  
5 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do local do principal 
estabelecimento ou da filial da empresa, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do 
certame, se outro prazo não constar do documento; 
6 - Certidão Simplificada Emitida pela Junta Comercial da sede do licitante comprovando a existência de 
capital social no valor igual ou superior a 10% (dez por cento) da contratação, em data não superior a 60 
(sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento; 

6.1 - Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual, o Capital Social poderá 
ser comprovado através do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 

 

                                                 
1 Exigência contida no inciso I, Art. 69, da Lei nº. 14.133/2021; 

http://www.juara.mt.gov.br/
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11.3. As certidões que não apresentarem data de validade, será considerada válida dentro de período de 
60 (sessenta) dias a contar da data da sua emissão. 
 
11.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 
 
11.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado, ressalvado o disposto nos 
artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 

12. DO JULGAMENTO 
 
12.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e obedecendo 
a todas as condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO GLOBAL”. 
 
12.2. Caso o(a) Pregoeiro(a) entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o 
arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, sob pena 
de desclassificação. 
 
12.3. Serão desclassificadas propostas que: 
a) forem lançadas, mas não forem anexadas. 
b) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 
c) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 
d) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente 
inexequíveis. 
 
12.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 

13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma motivada e em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no item anterior, 
implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 
13.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido automaticamente o prazo 
de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, na forma do inciso I, Art. 165, da 
Lei 14.133/2021, para apresentar suas razões de recurso, podendo ser apresentado através do e-mail: 
licitacao@juara.mt.gov.br; 
13.1.3. Após a interposição das razões recursais, os demais licitantes serão intimados para no mesmo prazo 
apresentar suas contrarrazões, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente. 
13.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 
a) tempestividade; 
b) legitimidade recursal; 
c) interesse de agir; 
d) forma escrita e pedido de nova decisão; 
e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 
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13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações, 
em dias úteis, no horário das 07:00 às 11:00 horas (horário local). 
 
13.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) não reconsiderando sua 
decisão, encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de até 3 (três) dias úteis à Autoridade 
Superior. 
13.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de plausibilidade) 
poderão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), em seu juízo de admissibilidade e serão submetidos à 
análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão nº. 1440/07, TCU). 
 
13.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 
 
14.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo(a) Pregoeiro(a), ficará sujeita a homologação 
Prefeito Municipal, Autoridade Máxima do Município de JUARA/MT.  
 
14.2. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata da sessão pública e ou contrato, vindo a 
decair do direito a execução do objeto dessa licitação, A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo 
e nas mesmas condições em que a primeira classificada teria sido contratada. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
15.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis na Lei nº. 14.133/2021 e demais disposições vigentes. 
 
15.3. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no direito de convocar outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 
 
15.4. Na Ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 
edital. 
 
15.5.  A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante 
deste edital. 
 
15.6. A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contada a partir da publicação no sítio 
eletrônico do Município de JUARA/MT;  
 
15.7. Nos termos do Art. 83 da Lei Federal nº. 14.133/21, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o Município de JUARA/MT não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
dos itens objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata de Registro de 
Preços. 
 
15.8. A Ata de Registro deverá ser assinada pelo representante legal da empresa vencedora, mediante 
apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de 
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identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma 
vez atendidas as exigências do subitem anterior. 
 
15.9. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas no Art. 
137 da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações, bem como, as previstas neste Edital.  
 

16. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 
 
16.1 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem, em conformidade com o Art. 86 da 
Lei nº. 14.133/2021. 
 
16.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
 
16.2.1 A adesão à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participante que aderirem, conforme as condições 
estabelecidas no § 5º do 86 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
16.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
 
16.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
 
16.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição 
ou contratação pelo órgão gerenciador; 
 
16.4. Após a autorização do gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 
 
16.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
 
16.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas, 
conforme disposto da Lei nº. 14.133/21. 
 
16.6. O Município de JUARA/MT, através do Departamento de Licitação será o órgão responsável pelos 
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 
 
16.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador deste Município, qual seja 
Departamento de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT, com endereço digital no e-mail 
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licitacao@juara.mt.gov.br ou no endereço Rua Niterói, 81-N- CEP 78.575-000 - JUARA/MT e contato Fone 
066 3556-9400 
 

 
 
17.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação 
formal, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia útil 
a Ata de Registro de Preço/Contrato Administrativo poderá ser rescindido. 
 
17.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência deste Edital. Atrasos superiores a 
03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo 
pedido; 
 
17.3. Os serviços ou material deverão ser fornecidos conforme estabelecidos neste edital e demais exigidas 
na legislação em vigor; 
 
17.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços ou material de qualidade; 
 
17.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens 
entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com as respectivas 
propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 
 
17.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do empenho; 
 
17.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
17.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste 
edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas; 
 
17.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUARA/MT, de acordo com as especificações do edital e seus anexos, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
  
17.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 
17.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
 
17.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 
 
17.13. Fornecer os serviços e bens, conforme estipulado neste Edital, Termo e Referência e de acordo com 
a proposta apresentada; 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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17.14. Manter durante toda a vigência da Ata e Registro de Preço a regularidade documental, nos termos 
da habilitação; 
 
17.15. Apresentar a nota fiscal mediante a entrega dos itens no prazo estabelecido neste Edital, contado do 
recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal: 
1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante; 
3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 
5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
 
17.16. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os 
itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de 
JUARA/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 
sujeitando-se às penalidades dispostas no Item 24 deste Edital de Pregão. 
 
17.17. A Contratada fica obrigada ainda ao que se segue: 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
18.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT se obriga, nos termos previstos neste Edital a: 
18.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 
18.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Edital; 
 
18.2. Os itens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 
a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 
 
18.2.1. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante apresentação de 
Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 
 
18.3. O recebimento provisório dos itens adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 
18.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 
especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária. 
 
18.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 
Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUARA/MT. 
 
18.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
 
18.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
 
18.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento dos itens; 
 
18.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
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18.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
    

19. DA VIGÊNCIA 
 
19.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a 
publicação no sítio eletrônico do Município de JUARA/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde 
que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
19.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, 
no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 
que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 
107 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
20.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste instrumento, 
os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº. 14.133/21, salvo nos casos de supressão 
que poderá ser de maior percentual, nos termos estabelecido também na Lei nº. 14.133/21. 
 

21. DOS REAJUSTES DE PREÇOS CONTRATUAIS 
 
21.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços: 
 
21.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
 
21.1.2. Somente nos Contratos os preços inicialmente pactuados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 14.133/21. 
 
21.1.3. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser contado na forma do 
§ 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer REAJUSTE, de 
acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 
 
21.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 
 
21.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao 
fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao 
praticado no mercado. 
 
21.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá extinguir esta Ata de 
Registro de Preços e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as 
demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação 
em caso de fracasso na negociação. 
 
21.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem   iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
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21.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
apresentando nota fiscal de custo do produto licitado na data próxima deste certame, onde a margem 
oferecida em registro perdurará por todo o contrato, equilibrando tão somente dentro da margem negociada 
na data do certame. 
 
21.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura, o proponente registrado será convocado, para a 
devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 
 
21.8. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, 
despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes. 
 
21.9. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou 
de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com 
objetivo de restabelecer reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 
comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 
Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos neste instrumento. 
 
21.10 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não produzirá efeito suspensivo 
durante o período de análise do pedido, devendo a detentora da Ata de Registro de Preços manter os prazos 
para entrega dos produtos ou prestação de serviços, sob pena de aplicação das penalidades da clausula 
Décima Quarta. 
 

22. DO PAGAMENTO 
 
22.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários 
apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme disponibilidade 
financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 
responsável.  
22.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior. 
 
22.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
22.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
22.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
22.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO SOMENTE COM APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO 
RELACIONADAS DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante, para fins de recebimento da administração pública;  
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  
 
22.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 
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22.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário em conta 
corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito; 
22.6.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida; 
22.6.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições 
nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
22.6.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 
apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado no instrumento contratual; 
 
22.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período 
de adimplemento de cada parcela. 
 

23. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
23.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam 
sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo se:  
23.1.1. Comprovar a CONTRATADA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração 
da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências 
da ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens; 
23.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 
 
23.2. Por iniciativa do Município de JUARA/MT, o registro será cancelado quando o proponente: 
 
23.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
23.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
23.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
23.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 
decorrente da Ata de Registro de Preços; 
 
23.4. O cancelamento Ata de Registro de Preços nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
23.5. O Município de JUARA/MT poderá cancelar a Ata de Registro de Preços, ainda, por razões de 
interesse público, devidamente motivado e justificado. 
 
 

24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
24.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 
 
24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
24.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
24.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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24.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
24.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
24.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
24.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
24.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
 
24.1.5. fraudar a licitação 
 
24.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
24.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
24.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
24.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
24.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
24.1.8. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº. 12.846, de 2013. 
 
24.2. Com fulcro na Lei nº. 14.133, de 2021, a Administração deverá, garantir o contraditório, a ampla defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
24.2.1. advertência;  
24.2.2. multa; 
24.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
24.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
24.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
24.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
24.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
24.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
24.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre 
o valor do Contrato ou da Ata de Registro de Preços licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial. 
24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% (meio por cento) 
a 15% (quinze por cento) do valor do licitado. 
24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a multa será de 15% 
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do licitado. 
 
24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
24.8. Deverá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no Art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133/2021. 
 
24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Art. 45, § 4º 
da IN SEGES/ME nº. 73, de 2022. 
 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
25.1. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
 
25.2. A Autoridade Competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 
25.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços. 
25.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do objeto do edital; 
 
25.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o Município 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório; 
 
25.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
25.5. Excepcionalmente, a empresa poderá solicitar a substituição/troca dos itens cotados, através de 
pedido escrito, comprovando o motivo e devidamente instruído com laudo técnico emitido por profissional 
registrado no Conselho de Classe competente. A solicitação será analisada por este Município e, sendo 
verificada a possibilidade de troca, bem como a inexistência de qualquer prejuízo ao erário, será autorizada; 
 
25.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
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25.6.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração 
Pública Local. 
 
25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de pregão; 
 
25.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro instrumento a ser firmado; 
 
25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 25.10. As adesões serão concedidas conforme Decreto Federal nº. 8.250/2014 e alterações; 
 
25.11. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo licitatório, incorrerá em 
pena de detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, nos termos do Art. 337-I do Código Penal; 
(Incluído pela Lei nº. 14.133, de 2021) 
 
25.12. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos; 
 
25.13. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis; 
 
25.14. Os prazos em dias úteis obedecem ao horário de funcionamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUARA/MT (7h00 às 11h00 e das 13:00 às 17:00 - horário de local); 
 
25.15. A critério exclusivo do Município de JUARA/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa 
autorização da autoridade superior, a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem 
prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite 
estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, 
nos termos do Art. 122 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

26. DOS ANEXOS 
 
26.1. São partes integrantes deste Edital: 
a) Anexo I - Termo de Referência (Anexo I -Do Objeto, Especificações e Quantidades, Anexo II Consulta 
ao Banco de Preços Radar);  
b) Anexo II - Formulário Padrão de Propostas; 
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Porte de Empresa; 
d) Anexo IV - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 
e) Anexo V - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
f) Anexo VI - Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos; 
g) Anexo VII - Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e prazos 
de fornecimento para o cumprimento das obrigações objeto da licitação  
h) Anexo VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
i) Anexo IX - Minuta de Contrato Administrativo 
j) Anexo X - Declaração contendo dados da Licitante; 
 

27. DO FORO COMPETENTE 
 
27.1. Fica eleito o Foro do Município de JUARA/MT, para dirimir qualquer questão editalícia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br


 

 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Juara  
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contrato 

 

 

 

Rua Niterói, 81N – Centro     |    Fone: (66) 99652-3133   |     CEP: 78575-000                | Juara-MT 
Site: www.juara.mt.gov.br     |       E-mail: licitacao@juara.mt.gov.br   |           Ouvidoria: 66-3556-9404 

 

 
Juara/MT 18 de maio de 2026 

 
 

Valdinei Holanda Moraes 
Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP Nº 006/2026/SMS/HMJ 

 

1. INTRODUÇÃO  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação/aquisição de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O 

objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

2. OBJETO DO ESTUDO  

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 

Médicos - Visitador para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde/Hospital Municipal de Juara 

-MT, para um período de 12 meses. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 A contratação de serviços médicos visitadores para o Hospital Municipal de Juara mostra-se 

indispensável diante da crescente demanda assistencial e da necessidade de garantir um atendimento 

integral, contínuo e humanizado aos pacientes internados. A presença do profissional médico capacitado 

para realizar visitas regulares aos leitos é fundamental para assegurar a adequada evolução clínica dos 

pacientes, promover segurança assistencial e reduzir riscos associados a internações prolongadas. 

 A atuação do médico visitador possibilita monitoramento constante das condições de saúde, 

atualização diária de condutas terapêuticas e rápida identificação de complicações, contribuindo diretamente 

para a qualidade do cuidado. Além disso, esse profissional exerce papel essencial na comunicação entre 

equipe multiprofissional, pacientes e familiares, proporcionando maior confiança e transparência no 

processo de recuperação. 

 A ausência de médico visitador pode gerar atrasos na revisão de diagnósticos, na atualização de 

prescrições e na tomada de decisões clínicas, impactando negativamente os indicadores assistenciais e 

aumentando o risco de eventos adversos. Portanto, a contratação desses serviços torna-se medida 

estratégica para garantir assistência segura, resolutiva e alinhada às diretrizes do SUS e às boas práticas 

hospitalares. 

 Dessa forma, considerando a necessidade de aprimorar o cuidado aos pacientes internos, reduzir 

complicações, melhorar fluxos assistenciais e assegurar atendimento humanizado, justifica-se plenamente 

a contratação de serviços médico visitador para o Hospital Municipal de Juara, fortalecendo a capacidade 

operacional da instituição e elevando a qualidade da assistência prestada à população. 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

 A presente contratação não constou inicialmente no Plano de Contratações Anual (PCA) deste órgão 

em razão de tratar-se de demanda originada e elaborada pelo Consorcio Intermunicipal de Saúde do Vale 
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do Arinos - CISVA, cuja necessidade surgiu no decorrer do exercício administrativo e foi posteriormente 

encaminhada para atendimento. 

 Ressalta-se que a contratação decorre de ação vinculada às atividades e demandas do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale do Arinos - CISVA, não sendo possível sua previsão no momento da 

elaboração do planejamento anual desta Administração. 

 Dessa forma, a ausência da contratação no Plano de Contratações Anual não compromete sua 

necessidade, interesse público ou regularidade, tendo em vista o caráter superveniente da demanda e a 

necessidade de garantir a continuidade e a adequada prestação dos serviços de saúde à população 

atendida. 

 Assim, a contratação justifica-se pela necessidade administrativa apresentada pelo Consorcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale do Arinos - CISVA, observando-se os princípios da eficiência, continuidade 

do serviço público e atendimento ao interesse público. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 Os serviços de médico visitador serão executados no Hospital Municipal, em jornada diária de 

até 6 horas/dia (matutino), em dias semanais, finais de semana e feriados e sobreaviso 18 horas 

por dia; 

 Realizar visitas diárias aos pacientes internados, com registro de evolução clínica, utilizando os 

sistemas de informação disponibilizados pelo município ou governo estadual/federal;  

 Cumprir com pontualidade os horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde;  

 Emissão de condutas médicas, orientações de tratamento e encaminhamentos internos.;  

 Interação com equipe multiprofissional e familiares dos pacientes interno; 

 A seleção dos profissionais caberá a Contratada, salvo por alguma intercorrência, e será 

reservado a Contratante o direito de recusa, por motivos de melhor qualidade dos serviços 

prestados à população, assim como poderá exigir a substituição do profissional que os serviços 

prestados por este forem considerados insatisfatórios pelo não cumprimento de suas obrigações 

elencadas nesse edital;  

 Liderar a equipe multiprofissional na assistência ao paciente grave; 

 Implantar e discutir, em conjunto com a equipe multiprofissional, o plano e planejamento 

terapêuticos dos pacientes internados na unidade; 

 Certificar-se da documentação do plano e planejamento terapêutico dos pacientes em evolução 

própria do médico visitador; 

 Realizar visitas beira-leito (rounds) médicas e multidisciplinares com discussão e programação 

conjunta de condutas e decisões do tratamento; 
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 Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e as decisões 

tomadas; 

 Realizar durante a visita diária o contato com familiares de pacientes internados; 

 Elaborar relatórios de alta e transferência do paciente de alta bem; 

 O profissional da empresa prestadora de serviços deverá respeitar os procedimentos e 

protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências funcionais e técnicas, 

não ausentar da unidade sem comunicar a chefia imediata; 

 Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e 

motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo;  

 Responsável pela Contratada deverá participar de reuniões solicitada pela administração, para 

discussão do processo de trabalho sendo elas eletivas ou em caráter de urgência;  

 A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de saúde a nível 

Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, 

códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes, alimentando os sistemas de 

informação devidamente, INDICASUS, SISREG entre outros; 

 Quando necessário encaminhamento para outro serviço, deverá preencher todos os documentos 

pertinentes exigidos, respeitando os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT), 

vigentes; 

 Todos os atendimentos devem ser realizados de forma ética, respeitando a privacidade e 

confidencialidade das informações dos pacientes e usuários do SUS, em total conformidade com 

a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). A empresa contratada deve se comprometer a seguir 

os mais altos padrões éticos e profissionais, garantindo a integridade dos dados e o bem-estar 

da população; 

 Apresentar substituto (com igual qualificação) em caso de ausência, com comunicação prévia; 

 Observar com rigor os preceitos éticos editados pelo Conselho Federal de Medicina e constantes 

do Código de Ética Médica; 

 O profissional deverá ter título de especialista em Clínica Médica e/ou título de especialista em 

qualquer área, Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) e ter registro como especialista 

no CRM; 

 Profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM); 

 Fica definido por emergência e urgência, respectivamente, todos os eventos que sejam 

considerados críticos ou um perigo iminente, ou implicarem em risco imediato de morte ou de 

lesões irreparáveis para o(a) paciente, caracterizados por declaração do profissional assistente; 

 Consultar no prontuário a história da internação dos pacientes novos;  

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br


 

 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Juara  
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contrato 

 

 

 

Rua Niterói, 81N – Centro     |    Fone: (66) 99652-3133   |     CEP: 78575-000                | Juara-MT 
Site: www.juara.mt.gov.br     |       E-mail: licitacao@juara.mt.gov.br   |           Ouvidoria: 66-3556-9404 

 

 Atender e examinar os pacientes sob seus cuidados, com registro em prontuário de uma 

evolução atualizada e compatível com o quadro clínico apresentado pelo paciente;  

 Priorizar o atendimento dos pacientes com alguma intercorrência e aqueles com previsão de alta 

no dia;  

 Realizar as altas médicas do dia até as 10h; Documento de referência:  

 Realizar as prescrições médicas até as 12h e entregar as prescrições médicas em mãos ao 

enfermeiro;  

 Otimizar as prescrições, evitando super ou subutilização de recursos diagnósticos e 

medicamentos;  

 Aplicar atenção integral a todas as necessidades do paciente hospitalizado no modelo de cuidado 

centrado no paciente;   

 Responder aos pareceres solicitados pelas outras especialidades sempre em até 24h do seu 

registro no sistema, acompanhadas de evolução médica em prontuário eletrônico e prescrição 

médica quando for necessário. 

 Conduzir clinicamente os casos com avaliação de internação, realizando diagnóstico, início de 

tratamento/estabilização em tempo idealmente inferior a 6 horas da entrada. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Considerando que o Contrato de Médico Visitador pertencia ao Consorcio Intermunicipal de Saúde 

do Vale do Arinos – CISVA. 

Considerando que este serviço médico a partir deste momento será de responsabilidade municipal. 

Considerando que houve a necessidade de implementar a descrição dos serviços pretendidos devido 

à complexidade dos casos clínicos e aumento de demanda não há uma estimativa presente em licitações 

anteriores realizadas pelo município de Juara. 

Estima-se para essa contratação de serviços mensal, para um período de 12 meses.  

 

CÓD. TCE CÓD.ÁGILI DESCRIÇÃO 
UNID.DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

00011278 1006502 

Serviço de profissional 

temporário – médico 

visitador 

Mês 12 R$ 46.900,00 R$ 562.800,00 

1. Valor total estimado: R$ 562.800,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e oitocentos reais) 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

da Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se 

adequassem a nossa necessidade. 
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Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos modelos adotados em outras 

contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se ainda que esta é a forma atual adotada, 

atendendo perfeitamente as necessidades da administração. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente solução consiste na contratação de serviços médicos, na modalidade de médico visitador, 

a ser realizada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, visando à celebração de 

contrato com empresa especializada para prestação de assistência médica aos pacientes sob 

responsabilidade da instituição. 

 A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se pela natureza comum dos serviços, pela necessidade de 

ampla competitividade entre os licitantes, maior transparência do processo e busca pela proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, conforme legislação vigente.  

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A pesquisa de preços para contratação dos serviços de médico visitador foi realizada mediante 

levantamento de valores junto a empresas da iniciativa privada atuantes no segmento, bem como por meio 

de consulta ao Radar de Compras Públicas do Estado, ferramenta utilizada para acompanhamento de 

contratações e preços praticados pela Administração Pública. 

A adoção dessas fontes de pesquisa teve como objetivo assegurar maior confiabilidade e 

compatibilidade dos valores estimados com a realidade de mercado, considerando tanto a prática comercial 

do setor privado quanto os parâmetros utilizados em contratações públicas semelhantes. 

Os orçamentos obtidos refletem variações naturais decorrentes de fatores como qualificação 

profissional, metodologia de execução, abrangência dos serviços, custos operacionais e região de prestação 

dos serviços. Ainda assim, os valores apresentaram coerência entre si, permitindo a formação de parâmetro 

médio adequado para fins de estimativa da contratação. 

Dessa forma, entende-se que a pesquisa realizada atende aos princípios da razoabilidade, 

economicidade e busca da proposta mais vantajosa, proporcionando base suficiente para o balizamento do 

valor estimado da contratação. 

A estimativa do valor do presente estudo encontra-se em anexo ao processo (balizamento). 

 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

  Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não parcelamento do 

objeto, uma vez que, o parcelamento poderia gerar complicações e comprometer o resultado final dos 

trabalhos, bem como haveria significativa dificuldade para a fiscalização e garantia dos serviços executados.  
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11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A solução contempla a disponibilização de profissional médico, devidamente habilitados e registrados no 

conselho de classe competente, com o objetivo de: 

2. Garantir a continuidade da assistência; 

3. Evitar a sobrecarga de trabalho; 

4. Assegurar cobertura em situações de ausência ou impedimento; 

5. Manter a regularidade dos atendimentos. 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIA AO CONTRATO 

As providências serão elencadas no contrato da prestação do serviço, assegurando-se o município 

de todos os meios legais para total execução, bem como a aplicabilidade de penas e sanções ao licitante 

em caso de não atendimento. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 

 

14.DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não se aplica. 

 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, necessária e 

adequada à instituição, conforme planejamento existente. 

Considera-se viável esta contratação. 

 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

E-mail: compras_saude@juara.mt.gov.br 

Telefone: (66) 9 9605-6324 

Secretária: Juliana Gomes Razine 

Responsável pela Elaboração do ETP: Yasmin de Oliveira Piccin  

 

Juara – MT, 11 de maio de 2026. 

 

 

––––––––––––––––––––––––––– 

        Yasmin de Oliveira Piccin 

          Agente Administrativo 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

O presente Termo de Referência tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - 

VISITADOR PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITAL 

MUNICIPAL DE JUARA -MT, para um período de 12 meses. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS e VALORES: 

 Os preços consignados nas cotações e na tabela de média de preços estão informados nos 

documentos anexos e servem de referência para aferir as ofertas. 

 

CÓD. 

TCE 
CÓD.ÁGILI DESCRIÇÃO 

UNID.DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

MENSAL 

00011278 1006502 

Serviço de profissional 

temporário – médico 

visitador 

Mês 12 R$ 46.900,00 

 

3. JUSTIFICATIVA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a)  Necessidade 

 

O Hospital Municipal de Juara presta atendimento de média complexidade, com internações clínicas 

e leitos de estabilização que aguardam transferência para leitos de UTI. Atualmente, há demanda 

crescente por acompanhamento médico contínuo aos pacientes internados, ocasionados por 

doenças ou até fatalidades que demandam de cobertura integral da equipe médica. 

 

A ausência de um médico visitador compromete: 

 • A continuidade da assistência hospitalar; 

 • A evolução clínica adequada dos pacientes; 

 • A redução do tempo de internação e da rotatividade dos leitos; 

 • O cumprimento dos protocolos assistenciais e regulatórios do SUS. 

 

Dessa forma, justifica-se a contratação de um profissional médico visitador, com carga horária de 6 

horas diárias, para garantir acompanhamento diário dos pacientes internos e em leito de 

estabilização. 

 

b) Fundamentação Legal 

 • Constituição Federal de 1988, art. 196: 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 
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 • Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde – SUS), arts. 6º e 7º: 

 • O atendimento integral à saúde compreende ações assistenciais e preventivas em 

todos os níveis de complexidade. 

 • Os princípios do SUS incluem universalidade, integralidade, equidade e continuidade 

do cuidado. 

 • Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos): 

 • Permite a contratação de serviços especializados mediante planejamento e termo de 

referência, respeitando o princípio da eficiência administrativa. 

 • Resoluções do Conselho Federal de Medicina (CFM): 

 • Determinam que a assistência médica hospitalar deve ser ininterrupta e contínua, com 

registro adequado de evolução clínica em prontuário médico. 

 

c)  Impactos Esperados 

 • Melhoria na qualidade do cuidado e humanização do atendimento hospitalar; 

 • Maior resolutividade e otimização do tempo de internação; 

 • Adequação às normas e diretrizes do Ministério da Saúde e do Conselho Federal de 

Medicina; 

 • Redução de custos indiretos com reinternações e complicações clínicas. 

 

d)  Objetivos da Contratação 

 • Garantir continuidade assistencial e segurança do paciente hospitalizado; 

 • Reduzir riscos de agravos decorrentes da falta de avaliação médica periódica; 

 • Atender às diretrizes da Política Nacional de Atenção Hospitalar (Portaria GM/MS nº 

3.390/2013), que preconiza a atenção integral e multiprofissional nos serviços hospitalares do SUS; 

 • Suprir a necessidade de assistência médica em leitos de estabilização, evitando 

complicações e remoções desnecessárias. 

 

d)  Conclusão 

 

Diante do exposto, a contratação de um médico visitador é medida necessária, legalmente 

fundamentada e estratégica para garantir a qualidade da assistência prestada aos pacientes 

internados e em leito de estabilização no Hospital Municipal de Juara, em conformidade com os 

princípios constitucionais da saúde e a legislação do SUS. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Para prestação dos serviços pretendidos a entidade escolhida deverá comprovar que atua em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar, nos termos do art. 

62, da Lei nº 14.133/2021; 

 Contratação de pessoa Jurídica que atue na área de Saúde Humana em Geral, que ofereça 

profissionais médicos, devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina (CRM) de Mato 

Grosso para prestação de Serviços Médicos Ambulatoriais e de Média Complexidade; 
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 O profissional deverá ter título de especialista em Clínica Médica e/ou título de especialista em 

qualquer área, Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) e ter registro como especialista no 

CRM; 

 Profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM); 

 Realizar as altas médicas do dia até as 10h;  

 Realizar as prescrições médicas até as 12h e entregar as prescrições médicas em mãos ao 

enfermeiro;  

 Participar de reunião de alinhamento na instituição, quando convidado e/ou quando necessário;  

 Ser o médico autorizador na composição do Núcleo Interno de Regulação -NIR; 

 Dentre as funções do médico autorizador na composição do Núcleo Interno de Regulação -NIR, 

desenvolverá as seguintes ações; 

 Contribuir com o desenvolvimento do NIR;  

 Participar de todas as reuniões que envolvam a equipe do NIR; 

 Entrar em contato e/ou atender a Central de Regulação e NIR de outras Unidades Hospitalares 

sempre que for necessário e;  

 Atualizar os dados dos pacientes nos boletins de regulação; 

 Fazer parte da Comissão de Investigação de Óbitos; 

 Responder aos pareceres solicitados pelas outras especialidades sempre em até 24h do seu registro 

no sistema, acompanhadas de evolução médica em prontuário eletrônico e prescrição médica 

quando for necessário; 

 A seleção dos profissionais caberá a Contratada, salvo por alguma intercorrência, e será reservado 

a Contratante o direito de recusa, por motivos de melhor qualidade dos serviços prestados à 

população, assim como poderá exigir a substituição do profissional que os serviços prestados por 

este forem considerados insatisfatórios pelo não cumprimento de suas obrigações elencadas nesse 

edital; 

 A licitante vencedora deverá apresentar comprovante de inscrição jurídica junto ao CRM-MT para a 

assinatura do contrato/Ata de Registro de Preço. 

 A ausência de cumprimento do disposto no item anterior no prazo convencionado em edital, ensejará 

a desclassificação da proposta a convocação das licitantes remanescentes para a continuidade do 

processo. 

 

Atribuições do Cargo, Acompanhamento e Avaliação Clínica dos Pacientes Internados  

• Realizar visitas diárias aos pacientes internados, incluindo finais de semana e feriados, com objetivo 

de avaliar a evolução clínica de cada um. 
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 • Garantir a avaliação detalhada e contínua dos pacientes internados, realização de exames físicos, 

análise dos resultados de exames e atualização do prontuário médico. 

 • Monitorar a evolução das condições clínicas dos pacientes e identificar a necessidade de novos 

tratamentos ou ajustes na medicação.  

• Coordenador do processo de alta hospitalar, realiza a avaliação para garantir a continuidade do 

tratamento, orientando o paciente e sua família sobre os cuidados pós-hospitalares. 

 b) Realização de Procedimentos Necessários  

• Realizar procedimentos médicos necessários durante as visitas, conforme orientação clínica, tais como 

remoção de abscessos, coleta de amostras e outros procedimentos de menor complexidade. 

 • Garantir que os pacientes recebam cuidados imediatos em situações que requeiram intervenção 

médica rápida e adequada.  

c) Registro Detalhado das Evoluções Clínicas  

• Atualizar o prontuário com informações detalhadas sobre a evolução clínica do paciente, condutas 

adotadas e resultados de exames realizados.  

• Garantir que todos os dados dos pacientes sejam registrados de forma precisa e em conformidade com 

as normativas legais e hospitalares.  

d) Comunicação com Equipe Multiprofissional 

 • Trabalhar em estreita colaboração com outros médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, nutricionistas e 

outros profissionais da saúde, garantindo um atendimento integrado e de qualidade.  

• Participe de reuniões de equipe, quando necessário, para discutir casos clínicos e definir as melhores 

condutas para os pacientes. 

 e) Orientações aos Pacientes e Familiares  

• Fornecer informações claras e acessíveis aos pacientes e seus familiares sobre o diagnóstico, 

tratamento e expectativas do quadro clínico.  

• Orientar sobre cuidados domiciliários e condições de alta, incluindo o acompanhamento ambulatorial e 

a necessidade de consultas futuras.  

f) Supervisão do Cumprimento dos Protocolos Clínicos 

• Verifique e garanta que os pacientes recebam tratamento de acordo com os protocolos clínicos 

estabelecidos pelo hospital e normas do Conselho Regional de Medicina. 

 • Certifique-se de que todas as práticas médicas estejam de acordo com as diretrizes éticas e 

regulatórias. 

 

5. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO 
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 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a contratação pretendida é de R$ 562.800,00 (quinhentos e sessenta e dois 

mil e oitocentos reais). 

 

7. PRAZOS E FORMAS DE EXECUÇÃO  

 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 

2. A prestação de serviços terá início, após a assinatura do contrato/Ata de Registro de Preço; 

 

8. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL E SUA PRORROGAÇÃO 

A contratação decorrente deste Termo de Referência – TR terá vigência inicial de 12 (doze) meses 

contada da data da assinatura contratual. 

A vigência acima dita poderá ser prorrogada, se houver interesse da Contratante e aceite por parte 

da Contratada, dada a natureza continuada dos serviços, conforme prevê art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

9. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Para a aquisição dos itens descritos no presente Termo de Referência, serão utilizados recursos no 

presente ano orçamentário. Fonte de recursos e conta estão devidamente especificadas na Indicação 

de Recursos anexada ao processo. 

 

10. DAS SANÇÕES/PENALIDADES  

 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada poderá ensejar a 

aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e penal cabível. 

Poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

 

 Advertência 

Será aplicada nos casos de pequenas irregularidades no fornecimento dos produtos ou no 

cumprimento das obrigações contratuais, que não causem prejuízo significativo à Administração, 

servindo como medida de orientação e prevenção. 

 

 Multa 
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Poderá ser aplicada multa nos casos de atraso injustificado na entrega dos produtos, 

fornecimento em desacordo com as especificações estabelecidas ou descumprimento de qualquer 

obrigação contratual. 

A multa poderá ser estabelecida em percentual sobre o valor do contrato ou sobre o valor do 

item não entregue ou entregue em desacordo, conforme definido no instrumento contratual. 

 

 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

A contratada poderá ser penalizada com o impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo determinado, nos casos de infrações mais graves previstas na 

legislação. 

 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

Nos casos de infrações de maior gravidade, a Administração poderá declarar a empresa 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, na forma da legislação vigente. 

A aplicação das sanções administrativas deverá observar o devido processo administrativo, 

assegurando à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a gravidade da 

infração e os prejuízos causados à Administração. 

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 

adjudicado dentro das especificações; 

2. Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, 

desde que atendidas às formalidades pactuadas; 

3. Emitir e ou expedir as solicitações de fornecimento com os quantitativos e especificações da prestação 

dos serviços condizentes com a presente licitação, bem como, comunicar pessoalmente ao 

representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou envio via e-mail em endereço 

eletrônico. 

4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

5. Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos serviços pela 

contratada; 

6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à 

execução dos mesmos; 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 A contratada deverá efetuar a execução, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 

quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente; 

 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

Contratante. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a 

responder direta e exclusivamente pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

 Arcar com todos os ônus necessários para o cumprimento do objeto licitado, bem como, despesas 

decorrentes de encargos com transporte, frete, diferença de alíquotas de impostos federais, 

estaduais e municipais, desde os salários do pessoal nele empregado e encargos trabalhistas e 

previdenciários, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, quaisquer despesas referentes à 

entrega, inclusive licença em repartições públicas, que venham a incidir sobre o objeto do presente 

Contrato, sendo de inteira responsabilidade dos fornecedores/prestadores sem que isso implique 

em aumento de valores consignados nas propostas ofertadas; 

 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 

seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de 

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir 

decorrentes do ato de transporte/entrega dos produtos objetos da presente licitação; 

 Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços; 

 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e da Licitação e seus anexos; 

 Fornecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da 

contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços; 

 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE; 

 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 

seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com ele, ainda 

que ocorridos em dependências da Requisitante e ou órgãos vinculados à mesma; 

 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões “se houverem”, a critério 

da Administração, referentes à execução do objeto licitado, nos termos da Lei vigente; 

 Cumprir os prazos de entrega dos produtos e ou prestação dos serviços, sob pena de aplicação de 

sanções administrativas; 

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br


 

 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Juara  
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contrato 

 

 

 

Rua Niterói, 81N – Centro     |    Fone: (66) 99652-3133   |     CEP: 78575-000                | Juara-MT 
Site: www.juara.mt.gov.br     |       E-mail: licitacao@juara.mt.gov.br   |           Ouvidoria: 66-3556-9404 

 

 Os serviços deverão ser feitos, conforme Nota de Solicitação, parte integrante deste Edital. O 

fornecimento será de acordo com as necessidades do departamento requisitante; 

 A prestação dos serviços iniciará logo após a assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços; 

 Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e 

seus anexos, especialmente os previstos neste Termo de Referência; 

 Cumprir os prazos de entrega e ou prestação dos serviços, sob pena de aplicação de sanções 

administrativas; 

 A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante 

toda execução dos serviços e ou vigência do procedimento licitatório 

 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial, resultantes da 

execução do Contrato. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da Nota Fiscal 

pelo setor competente, mediante deposito na conta bancaria da detentora da Ata; 

2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo município; 

3. No ato de apresentação da Nota Fiscal para pagamentos, não havendo comprovação de 

recolhimento dos tributos, o contratante irá proceder com a retenção e recolhimento dos impostos, e 

abatimento do valor devido; 

4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com a 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade; 

5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma) via. 

6. O CNPJ da detentora da Ata constante da Nota Fiscal e/ou fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório; 

7. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária; 

8. Caso a Nota Fiscal esteja divergente da quantidade de mercadorias entregues, ficará retida no Setor 

de Almoxarifado para retificação da Nota ou entrega dos itens faltantes, sendo encaminhada para 

liquidação somente quando estiver tudo em perfeita regularidade; 

9. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta 

informar o número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da Agência e da Conta 

Corrente, como também registrá-los na própria Nota Fiscal; 
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10. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a manutenção da regularidade fiscal e 

tributária que lhe foram legalmente exigidas. 

 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 No caso específico deste Termo de Referência- TR fica indicado para acompanhar e fiscalizar a 

execução contratual o ocupante do cargo de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal; 

 A ação da fiscalização por parte da Contratante não exonerará a Contratada de suas 

responsabilidades e obrigações previstas no instrumento contratual. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

1. Para a subcontratação será exigida prévia autorização do CONTRATANTE, precedida das 

justificativas quanto aos motivos, natureza e extensão do objeto subcontratado;  

2. A responsabilidade total pela execução dos serviços contratados, no caso de subcontratação 

continuará sempre a cargo da CONTRATADA, seja qual for à forma, o volume ou a natureza da 

subcontratação. 

 

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Serão estabelecidos, na forma da lei, em razão deste Termo de Referência –TR, na minuta      contratual:  

I- A forma e os percentuais de multas decorrentes de descumprimento dos termos contratados; 

II- As obrigações das partes;  

III- Se for o caso, os critérios e forma de reajustamento de preços após decorridos 12 (doze) meses da 

assinatura contratual, no caso de renovação da vigência do instrumento contratual. 

 

Juara – MT, 11 de maio de 2026.                            

 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

E-mail: compras_saude@juara.mt.gov.br 

Telefone: (65) 9 99623-0691 

Secretária: Juliana Gomes Razine 

Responsável pela Elaboração do ETP: Yasmin de Oliveira Piccin 
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ANEXO II 

 
(Papel Timbrado da Empresa) 

 
PROPOSTA DE PREÇO 

 
Licitação: Nº. 014/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM Consumidor: A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT. 
Licitante:__________________________CNPJ.:_______________ Tel Fax: (__) ______________ 
E-mail:_________________Tel. Celular: (_____)___________Endereço: _____________________ 
Conta Corrente:___________ Agência:________________ Banco: __________________________ 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

UNID QUANTID VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

FORNECEDOR 

 
Total da Proposta R$  (por extenso) 
 
CONDIÇOES GERAIS 
a) A PROPONENTE declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação 
bem como a Minuta de Ata de Registro de Preço/Contrato administrativo que o integra e concorda com o 
Termo de Referência e demais Anexos deste Edital de Pregão Eletrônico nº. xxx/2026. 
b) A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública, 
conforme estabelecido no edital. 
 
DECLARAÇÃO DE PREÇO 
a) Declaramos que a empresa ________________ se compromete a executar completa e corretamente os 
serviços e/ou entrega de materiais, de acordo com o preconizado no Edital do Pregão Eletrônico nº. º 
xxx/2026 e seus anexos e na forma da documentação fornecida pelo Município. 
 
Data e Local 
 

________________________ 
NOME 

CARGO 
CPF/RG 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 
 

Modelo de Declaração  
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 
 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no CNPJ 

sob o nº. [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 

Identidade nº. [xxxx], inscrita no CPF sob o nº. [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei e para todos os 

fins, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas pela referida legislação por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

Local e data 
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
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ANEXO IV 
 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 
 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

                                                         A (órgão/empresa emitente) _______________________________ 
localizada à ____________________, com Inscrição Estadual sob nº. ____________ e CNPJ sob nº. 
______________atesta para os devidos fins que a Empresa 
____________________________________com Inscrição Estadual sob nº. ____________ e CNPJ sob nº. 
______________, com sede na _______________________, fornece/forneceu os itens relacionados 
abaixo, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma 
nenhum registro que a desabone. 
   
Relação dos itens: 
________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua assinatura) 
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ANEXO V 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação) 
 
 
 
 
A 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO               Nº. 014/2026 
- TIPO MENOR PREÇOPOR ITEM 
 
 
A (empresa) _______________________, inscrita no CNPJ nº._______________ e Inscrição Estadual nº. 
__________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ___________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº. _____________ SSP/______e do CPF nº. ___________________, 
DECLARA em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº. xxx/2026, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame. 
 
 
Local e data 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 

 
 
 
 
 

(representante legal) 
 
 

 
*** ENVIAR JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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ANEXO VI 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
 
 

A 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO           Nº. 014/2026 - 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

A (empresa) _______________________, inscrita no CNPJ nº.________________ e Inscrição Estadual nº. 
__________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº. _____________ SSP/______e do CPF nº. ___________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
Local e data 

 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VII 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

Modelo da Declaração 
 
 
 
 
 
A 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO                    Nº. 014/2026 
- TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A (empresa) ______________________, inscrita no CNPJ nº. _______________ e Inscrição Estadual 
nº.__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº. ___________________ SSP/________ e do CPF nº. 
________________, DECLARA, para os devidos fins de direito legais, sob as penas da Lei que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições e prazo de fornecimento para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação e ter pleno conhecimento da suspensão em caso de desistência dos lances 
depois de registrados. Por ser expressão de verdade firmamos a presente declaração para que atinja todos 
os efeitos legais e cabíveis à espécie. 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br


 

 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Juara  
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contrato 

 

 

 

Rua Niterói, 81N – Centro     |    Fone: (66) 99652-3133   |     CEP: 78575-000                | Juara-MT 
Site: www.juara.mt.gov.br     |       E-mail: licitacao@juara.mt.gov.br   |           Ouvidoria: 66-3556-9404 

 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº ____/2026 

 
“O MUNICÍPIO DE JUARA/MT RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 
__________/2026, 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº ________/2026, com VIGÊNCIA de 
12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação 
no sítio eletrônico do Município de JUARA/MT e dá outras 
providências” 

 
ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JUARA/MT 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE JUARA/MT, inscrita no CNPJ/MF nº. 15.072.663/0001-99, 
com sede Rua Niterói, 81N, Centro - CEP  78.575-000, neste Município de JUARA/MT, representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Valdinei Holanda Moraes, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 
JUARA/MT, portador da Cédula de Identidade nº. XXX.XXX.XX e CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, em face da 
classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xxx/2026, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) ________________, inscrita no CNPJ_______, estabelecida a 
__________________, e-mail: ()  Telefone; ( )representada neste ato pelo seu(ua) ___________, 
Sr(a)_____________,________ de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se  as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obediência ao disposto no 
Decreto Municipal n° 2.014/2023, Lei nº. 14.133/21  (Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de 
JUARA/MT e o Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, como veículos oficiais 
de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas vigentes que regem a 
contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir. 
 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviços Médicos - Visitador para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde / Hospital Municipal de Juara -MT, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de 
Registro de preços; 
 
1.1.1. Este instrumento não obriga o Município de JUARA/MT a firmar contratações nas quantidades 
licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições; 
 
1.2. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

UNID QUANTID MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

FORNECEDOR 

  
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO  

 
2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) 
Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efetuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem 
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apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o Departamento de 
Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 
 
2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente; 
 
2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de 
Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital;  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

Localidade:  

Dotação:  
Subelemento:  
Código reduzido:  

Fonte de Recursos:                             Conta:  

 
3. DA VIGÊNCIA 

 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a 
publicação no sítio eletrônico do Município de JUARA/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde 
que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, 
no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 
que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 
107 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste 
Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia 
útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida; 
 
4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.  
 
4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
Empenho do respectivo pedido; 
 
4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 
 
4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens 
entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou 
que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 
 
4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 
 
4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste 
edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas; 
 
4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de JUARA/MT e de acordo 
com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas; 
  
4.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 
4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este Município; 
 
4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 
 
4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
 
4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, 
em especial a fiscal; 
 
4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e 
Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade 
fiscal: 
1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 
3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 
5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
 
4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer 
os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de 
JUARA/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 
sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento. 
 
4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, 
correrá por conta da CONTRATADA; 
 
4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as 
solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e 
nos termos abaixo descrito: 
 
4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias, após a Autorização de Fornecimento emitida pela Municipalidade, as quais 
serão encaminhadas via e-mail diretamente pela Contratante solicitante para a empresa fornecedora. 

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br
http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Juara  
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contrato 

 

 

 

Rua Niterói, 81N – Centro     |    Fone: (66) 99652-3133   |     CEP: 78575-000                | Juara-MT 
Site: www.juara.mt.gov.br     |       E-mail: licitacao@juara.mt.gov.br   |           Ouvidoria: 66-3556-9404 

 

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante 
diretamente ao fornecedor. 
4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, 
sendo que não será autorizada entrega menor ou maior de qualquer pedido, independentemente da 
quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município de 
JUARA/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização 
compreendendo marcar, modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro. 
4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos 
de marca diferente da licitada, quando devidamente comprovado a falta da matéria prima da marca 
inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a administração, 
desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência. 
 
4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
fabricação e vício de utilização, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ônus para a 
contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricação. 
 
4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município 
consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR; 
 
2.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., no 

almoxarifado central,  localizado na Sede da Secretaria XXX, no seguinte endereço; XXXXXXX. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. O Município de JUARA/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a: 
 
5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 
5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Edital; 
5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade 
fiscal; 
 
5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 
 
5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 
5.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva; 
 
5.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 
especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada; 
 
5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 
Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente deste Município de JUARA/MT; 
 
5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de 
Registro de Preços homologada; 
 
5.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento dos itens; 
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5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária; 
 
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
 

6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os 
valores unitários apresentados pela proponente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme 
disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo responsável; 
 
6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital. 
 
6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 
 
6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
 
6.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado; 
 
6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE 
ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS:  
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante;  
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  
 
6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA. 
 
6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito 
bancário em conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 
 
6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos 
termos legislação fiscal pertinente e vigente; 
 
6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 
idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro 
de preço; 
 
6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período 
de adimplemento de cada parcela; 
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6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de 
acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor designado para 
acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato; 
 
6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do 
quantitativo do serviço realizado, quando for o caso; 
 
6.11. Não haverá pagamento parcial da nota. 
 
6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:   
 
6.12.1. Banco: ., Agência: ., Conta corrente: .; 
 
 

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no Art. 124 da Lei 
nº. 14.133/2021. 
 
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.  
 
 
7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  
7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

8. DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços: 
8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro; 
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8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao 
praticado no mercado; 
 
8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, 
nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços 
registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação; 
 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços; 
 
8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para 
a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 
 
8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, 
despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes. 
 
8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de 
difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com 
objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 
comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 
Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos neste instrumento. 
 
8.9. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parta da licitante não produzirá efeito suspensivo 
durante o período de análise do pedido, devendo a detentora da Ata de Registro de Preços manter os prazos 
para entrega dos produtos ou prestação de serviços, sob pena de aplicação das penalidades. 
 
 

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam 
sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo se:  
 
9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da 
elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível 
em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens; 
9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 
 
9.2. Por iniciativa do Município de JUARA/MT, o registro será cancelado quando o proponente: 
 
9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 
decorrente da Ata de Registro de Preços; 
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9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
9.5. O Município de JUARA/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, 
devidamente motivado e justificado; 
 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro 
de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 
14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, 
de 2021). 
d) Multa: 
 
1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 10 (dez) dias; 
 
2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº. 14.133 de 2021.  
 
3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no 
caso de inexecução total do objeto; 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº. 14.133, de 2021). 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, 
de 2021). 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 
 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022.  
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11 - DO CADASTRO DE RESERVA 
 
11.1.  Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima 
classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  
 
11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de 
habilitação conforme as disposições do Edital. Em caso de empresa não encaminhar os documentos de 
habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital 
 
 

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
 
12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do 
edital de Pregão Eletrônico nº. xxx/2026 e seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e demais normas vigentes que regem a 
contratação pela Administração Pública. 
 

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados.  
 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021 
 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.  
 
 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo/apostilamento à presente ata de Registro de Preços; 
 
II.  Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 
superior o instrumento convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 
 
III.  É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro 
para qualquer operação financeira;  
 
14.2. A critério exclusivo do Município de JUARA/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa 
autorização da autoridade superior, a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem 
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prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite 
estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, 
nos termos do Art. 122 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

15. DO FORO 
 
15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca JUARA/MT para dirimir quaisquer questões oriundas 
da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15.2. E por estarem de acordo o Município de JUARA/MT registra os preços e condições acima disposta, 
firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede 
da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
JUARA/MT, ____ de ________________ de 2026. 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT 

Sr. Valdinei Holanda Moraes 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

FIRMA: ________________________ 
Nome: 

Sócio (proprietário) 
CONTRATADA 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ___/2026 
 

 
“CELEBRAM CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS - VISITADOR PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 
HOSPITAL MUNICIPAL DE JUARA -MT, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE JUARA/MT E A EMPRESA 
_______________________.” 

 
 
Aos _______ dias do mês de ________, do ano de dois mil e vinte e dois, O MUNICÍPIO DE JUARA/MT, 
inscrita no CNPJ 15.072.663/0001-99 Através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
mediante o PREGOEIRO, e   Equipe de Apoio designado pela PORTARIA nº 031/2026/SECAD, 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Valdinei Holanda Moraes, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade de JUARA/MT, portador da Cédula de Identidade nº. XXX.XXX.XX e CPF nº. 
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa 
__________________, estabelecida à _____________, nº. ___________, ______, na cidade de 
________________, inscrita no CNPJ nº._________________ e Inscrição Estadual nº. ______________, 
representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr.(a) _________________, _______________, 
_______________, _______________, portador de Carteira de Identidade nº.______________ e CPF nº. 
_____________, residente à __________________ na cidade de _____________, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, vencedora do Pregão Eletrônico nº. xxx/2026, tem entre si firmado o 
presente instrumento contratual, advindo da Ata de Registro de Preços nº. 0xx/2026, com vigência até 
___/___/____, sujeitando-se as partes às normas constantes no instrumento convocatório e seus Anexos, 
bem como a Lei nº Lei nº. 14.133/21 e demais normas vigentes, além das abaixo descritas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 DO OBJETO  

 
1.1. A CONTRATADA fornecerá para a CONTRATANTE, o seguinte objeto: Registro de Preços para 
Futura e Eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Médicos - Visitador para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde / Hospital Municipal de Juara -MT, constantes 
no Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº. 014/2026, a ser adjudicado de acordo com as necessidades 
da CONTRATANTE, cujo fornecimento estão discriminados a seguir: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANTID MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL R$  

  
CLÁUSULA SEGUNDA  

DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ (____________), que será pago pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA, conforme disponibilidade financeira da Secretária competente. 
 
2.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) 
Secretaria(s) Municipal solicitante(s), em especial serão empenhadas nas seguintes rubricas orçamentárias:  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

Localidade:  

Dotação:  
Subelemento:  
Código reduzido:  

Fonte de Recursos:                             Conta:  

 
2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de 
Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no instrumento convocatório;  
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
 DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 
3.1. A Vigência do presente instrumento será até __/___/___. 
 
3.2. A partir da vigência do contrato, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas; 
 
3.3. As prorrogações do contrato serão processadas nos termos dos Arts. 105, 106 e 107 Lei nº. 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante 

a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA  
DA FISCALIZAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO 

5.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados.  
 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
5.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.  
 

CLÁUSULA SEXTA 
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste 
Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia 
útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida; 
 
6.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.  
 
6.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
Empenho do respectivo pedido; 
 
6.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 
 
6.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens 
entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou 
que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 
 
6.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 
 
6.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
6.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste 
edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas; 
6.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de JUARA/MT e de acordo 
com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas; 
  
6.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 
6.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este Município; 
 
6.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 
 
6.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
 
6.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, 
em especial a fiscal; 
 
6.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e 
Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade 
fiscal: 
1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
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2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 
3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 
5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
 
6.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer 
os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de 
JUARA/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 
sujeitando-se às penalidades dispostas no Edital. 
 
6.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, 
correrá por conta da CONTRATADA; 
 
6.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as 
solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e 
nos termos abaixo descrito:   
 
DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT se obriga, nos termos previstos no Edital a: 
 
7.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 
7.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Edital; 
 
7.2. Os itens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 
a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 
 
7.2.1. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante apresentação de 
Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 
 
7.3. O recebimento provisório dos itens adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 
 
7.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 
especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária. 
 
7.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 
Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUARA/MT. 
 
7.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
 
7.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos no Edital; 
 
7.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento dos itens; 
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7.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do contrato, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
7.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
7.11. Todos os encaminhamentos e o controle dos serviços objeto deste será de responsabilidade das 
Secretarias Municipais solicitantes. 
 
7.12. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 
CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias ao 
bom andamento e qualidade dos objetos. 
 
7.13. Os itens deverão ser recusados pela contratante nas seguintes hipóteses: 
a) Se forem fornecidos em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios constantes neste 
contrato; 
 
7.14. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
 
7.14.1. O recebimento provisório do(s) item(s) não implica sua aceitação definitiva. 
 
7.14.2. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 
especificações e qualidade dos serviços. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
 DO PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários 
apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme disponibilidade 
financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 
responsável.  
 
8.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior. 
 
8.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 
8.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
8.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
 
8.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO COM AS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante;  
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  
 
8.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
8.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário em conta 
corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito; 
 
8.6.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida; 
8.6.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições nos 
termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
8.6.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 
apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado no instrumento contratual; 
 
8.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período 
de adimplemento de cada parcela. 
 
8.8. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de 
acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor designado para 
acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato. 
 
8.8.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do 
quantitativo do serviço realizado. 
 
8.9. Não haverá pagamento parcial da nota. 
 
8.10. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:   
 
8.10.1. Banco: ., Agência: ., Conta corrente: .; 
 

CLÁUSULA NONA 
 DO EMPENHO 

 
9.1. O Contrato, no caso do presente pregão, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota 
de Empenho na forma do Art. 95 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
9.2. A CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens 
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via 
ordem bancária; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste instrumento, 
os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, nos termos dos Art. 124 e 125 da Lei nº. 14.133/21, salvo nos casos de supressão 
que poderá ser de maior percentual, nos termos estabelecido também na Lei nº. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 DO REAJUSTE DE PREÇO 
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11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 14.133/21. 
 
11.1.1. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser contado na forma do 
§ 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer REAJUSTE, de 
acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 
 
11.2. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, 
despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes.  
 
11.3. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou 
de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com 
objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 
comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 
Administração, nos termos do 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos neste instrumento. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
12.1. O CONTRATADO terá o seu contrato administrativo rescindido, por intermédio de processo 
administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 
pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo 
se:  
 
12.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço 
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época 
da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do contrato, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço 
inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições 
dos itens; 
12.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 
 
12.2. Por iniciativa do Município de JUARA/MT, o contrato administrativo será cancelado quando o 
proponente: 
 
12.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
12.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
12.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes deste instrumento contratual; 
12.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 
decorrente do certame adjudicado; 
 
12.3. Este contrato deve obedecer ainda para rescisão os termos do Art. 137 e seguintes da Lei nº. 
14.133/21, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa ou haja conveniência entre as partes. 
 
12.4. Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, ou falência 
poderá também haver rescisão contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br


 

 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Juara  
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contrato 

 

 

 

Rua Niterói, 81N – Centro     |    Fone: (66) 99652-3133   |     CEP: 78575-000                | Juara-MT 
Site: www.juara.mt.gov.br     |       E-mail: licitacao@juara.mt.gov.br   |           Ouvidoria: 66-3556-9404 

 

DO CADASTRO DE RESERVA 
 
13.1.  A CONTRATADA tem ciência que em caso de rescisão deste contrato, será chamada a próxima 
classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de 

Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 
14.133, de 2021); 

 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, 
de 2021). 
d) Multa: 
 
1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias; 
 
2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº. 14.133 de 2021.  
 
3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no 
caso de inexecução total do objeto; 
 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº. 14.133, de 2021). 
 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
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14.2.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021) 
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
14.2.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
14.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
14.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
14.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 
14.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, 
de 2021). 
 
14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 
 
14.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
 DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
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15.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do 
edital de Pregão Eletrônico nº. 0xx/2026 e seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 2.014/2023, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e demais normas 
vigentes que regem a contratação pela Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ou apostilamento ao presente contrato.  
  
II.  Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento 
convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 
 
III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
 
16.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, respondendo administrativamente, penalmente e civilmente por 
qualquer fraude cometida. 
 
16.3. A critério exclusivo do Município de JUARA/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa 
autorização da autoridade superior, a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem 
prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite 
estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, 
nos termos do Art. 122 da Lei nº. 14.133/2021. 
                                                                                                                                                 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO FORO 

 
17.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca JUARA/MT para dirimir quaisquer questões oriundas 
do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
17.2. E por estarem de acordo o Município de JUARA/MT registra os preços e condições acima disposta, 
firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede 
da CONTRATANTE, na forma do Art. 91 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
JUARA/MT, ____ de ________________ de 2026. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT 

Sr. Valdinei Holanda Moraes 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
FIRMA: ________________________ 

Nome: 
Sócio (proprietário) 

CONTRATADA 

http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juara.mt.gov.br


 

 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Juara  
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contrato 
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ANEXO X 

 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

Modelo da Declaração 
 
 
A 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO                Nº. xxx/2026 
-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A (empresa) ______________________, inscrita no CNPJ nº. _______________ e Inscrição Estadual 
nº.__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº. ___________________ SSP/________ e do CPF nº. 
________________, DECLARA abaixo os seguintes Dados da empresa:  
 
- Razão Social: 
- CNPJ: 
- Inscrição Estadual: 
- Endereço para correspondência: 
- Telefone para Contato: 
- Nome e qualificação do responsável para Assinatura do Contrato; 
- E-mail oficial da licitante para receber informações inerentes ao Certame: 
- Dados Bancários: 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal 

 
 

http://www.juara.mt.gov.br/
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